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Prezados (as),
 
Esclarecimento Técnico sobre o Descritivo das Fórmulas Alimentares (Dietas) – Quantidade
por Embalagem
 
Considerando os esclarecimentos apresentadas referentes ao descritivo das fórmulas alimentares,
especialmente quanto ao peso/gramatura das embalagens, a Secretaria Municipal de Saúde
esclarece que a especificação constante no Termo de Referência tem por finalidade garantir o
quantitativo nutricional total necessário para atendimento dos munícipes, não havendo interesse
específico do Município quanto ao tamanho individual da embalagem, desde que o quantitativo
final contratado seja integralmente atendido.
 
Importa destacar que, para a Administração, o que se busca contratar é a quantidade total de
fórmula nutricional, expressa no Termo de Referência, e não a gramatura exata de cada unidade
comercializada. Assim, caso o TR preveja, a título de exemplo, 1.000 unidades de 800g, não há
impedimento técnico para que a empresa entregue, por exemplo, 2.000 unidades de 400g, desde
que o volume total correspondente seja rigorosamente cumprido.
 
O que não é admissível, por outro lado, é que a empresa entregue 1.000 unidades de 400g em
substituição às 1.000 unidades de 800g, pois, nessa hipótese, o quantitativo global seria reduzido
e o atendimento aos usuários seria comprometido.
 
Esclarece-se também que não haverá qualquer alteração no valor contratado em razão da escolha
do fornecedor pela apresentação de embalagens de menor gramatura. Caso a empresa opte por
fornecer duas unidades de 400g em substituição à unidade de 800g prevista, todos os custos
decorrentes dessa escolha serão integralmente suportados pelo fornecedor, permanecendo
inalterado o preço global ofertado na proposta vencedora.
 
Ressalta-se, ainda, que não há preferência do Município por marcas ou tamanhos específicos de
embalagem, desde que o produto apresentado:

 
· atenda integralmente aos parâmetros nutricionais e funcionais exigidos no Termo de

Referência;
· cumpra o quantitativo total estipulado, observando-se equivalência nutricional;
· seja devidamente registrado nos órgãos sanitários competentes.

 
Dessa forma, mantém-se a regularidade do edital, uma vez que o descritivo não restringe a
competitividade, não direciona marcas ou apresentações específicas e resguarda o interesse
público, ao assegurar o atendimento integral dos beneficiários do Programa Municipal.
 
 
Cordialmente,
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Santa Luzia, em 19 de novembro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Yone Harada, Nutricionista, em 19/11/2025, às
15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0268791 e o
código CRC 95E376A8.

25.18.000002469-5 0268791v1

 

19/11/2025, 15:48 SEI/PSL - 0268791 - Comunicação Interna

https://sei.santaluzia.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=321433&inf… 2/2


